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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde de Grandes Rios/PR, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência. 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do Decreto nº 127/2022, com 
base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do Pregão Presencial 
nº 06/2022, conforme segue: 

Participantes Credenciados 

Licitante Representante 

CNPJ 

Razão Social 

Doc. de Identidade CPF 

Nome 

19.850.311/0001-78 MICROEMPRESA 

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA 

36857315 SESPPR 515.427.659-00 

EDEMILSON CARVALHO 

10.696.038/0001-02 MICROEMPRESA 

JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA 

106506833   SESPPR 072.034.289-90 

HIGOR KURTZ 

13.667.864/0001-03 MICROEMPRESA 

SIMSAUDE SERVICOS LTDA 

455971894   SSP 391.336.888-42 

ELISSON PAES PARENTE LUNA 

33.907.572/0001-08 MICROEMPRESA 

VITTA SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 

133102051   SESPPR 107.083.829-24 

LORENA CAROLINE DA LUZ 

33.458.003/0001-22 MICROEMPRESA 

AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

91253720 SESPPR 047.532.529-06 

PATRICIA AMERICA DE OLIVEIRA 

28.579.882/0001-00 MICROEMPRESA 

AMB SERVICOS DE SAUDE LTDA 

109312622   SSPPR 087.955.619-60 

FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA 

 

 
RESULTADO 

LOT
E 

ITE
M 

QUAN
T UN DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

FORNECEDOR 
PROVISORIAMENTE 
VENCEDOR 

 1   1  104 Unidad
es 

Plantão Noturno de Finais de Semana, com as seguintes   
atribuições:   Atender    a    todos    os pacientes   prestando   
os   cuidados   necessários    a cada situação dentro dos 
preceitos da ética e das boas   práticas   da   medicina;   
Atender   as intercorrências dos pacientes internados, 
sendo responsáveis por atender   as   urgências   e 
emergências; Atender todos os   leitos   de internamentos   
e    observações    (internamento    de curto    período    
para    observação),    fazendo evoluções,   prescrições   e   
dando   destino   adequado ao paciente com maior   
brevidade   possível . Entende- se por dest ino 
adequado o encaminhamento do   paciente,   para   outro   
hospital , ou   outro   serviço   que   atenda   a   
complexidade exigida para o caso ou para a   sua   
residência ; Avaliar os pacientes sempre que necessário 
e evoluídos em prontuário mediante   assinatura   e 
carimbo do médico responsável; Ao realizar 
encaminhamento para outro serviço, o plantonista 
deverá fazer contato telefônico e preencher toda a 
documentação exigida; O profissional médico 
responsável pelo atendimento deve efetuar o 
encaminhamento do paciente em   caso   de necessidade 
a outro estabelecimento de saúde , efetuando    todos    os    
procedimentos     inclusive contato com a área médica 
do estabelecimento receptor; Os médicos plantonistas 
deverão se apresentar   com   15   (quinze)   minutos   de 
antecedência do horário da troca do plantão para receber 
os pacientes e as intercorrências. Deverão estar 

 1.089,00  113.256,00  JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR 
ADMINISTRADORA 
LTDA 
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devidamente uniformizados e asseados. Não poderá 
deixar o plantão antes da chegada do seu substituto. Além 
das funções já   descritas anteriormente,   terá   como   
obrigações:   atender   a todos   os   pacientes   que   forem    
acolhidos , dando-lhes atendimento ético, técnico   e   
digno ; realizar procedimentos de suporte à vida de modo 
apropriado, revendo a situação ou dando destino 
apropriado ao paciente; realizar todos   os 
procedimentos   médicos   que    os    pacientes necessitam 
de acordo com a complexidade e capacidade do 
hospital, tais como: a) pequenas cirurgias, b) suturas, 
c) retirada de corpo estranho, 
d) sondagem vesical, e) sondagem gástrica e) drenagem 
torácica, f)   traqueostomia,   g)   entubação oro traqueal 
h) monitorização, i) suporte   básico   à vida,   j)   
estabilização   dos   pacientes,    k)   correção das 
obstruções das via aéreas, l) drenagem de abscessos, m) 
tamponamento nasal,   n)   tratamento dos vários tipos 
de choque, o)   manutenção ventilatória,    circulatória    e    
neurológica,    p ) tratamento suportativo inicial às   
patologias neurológicas, traumatológicas, cardiológicas , 
metabológicas   e   psiquiátricas,    q)   partos   normais, 
r) cesarianas, s)   curetagem   uterina,   t)   telas gessadas 
e, u) raque anestesia. Anotar   nos prontuários todas as 
observações, evolução, prescrições, bem como 
preencher o laudo para emissão   de   AIH,   descrever   
cirurgias,    preencher folha de evolução obstétrica e 
partograma, etc; Comunicar   com   antecedência   ao   
Diretor   Clínico troca   ou   alteração   do   plantão;   
Procurar   resolver , na medida do possível, o problema   
do   paciente dentro do horário do plantão e encaminhá -
lo para consulta eletiva, em ambulatório, quando o 
procedimento, exames complementares e conduta 
terapêutica não tiverem condições   de   serem realizadas 
no plantão; Todas as reinvindicações , observações, 
sugestões,   etc,   devem   ser encaminhadas a direção 
clínica ou a   SMS   por escrito, devidamente assinadas 
e carimbadas. O plantão terá duração de 12 h 

 1   2   104  Unidad
es 

Plantão Diurno de Finais de Semana, com as seguintes   
atribuições:   Atender    a    todos    os pacientes   prestando   
os   cuidados   necessários    a cada situação dentro dos 
preceitos da ética e das boas   práticas   da   medicina;   
Atender   as intercorrências dos pacientes internados, 
sendo responsáveis por atender   as   urgências   e 
emergências; Atender todos os   leitos   de internamentos   
e    observações    (internamento    de curto    período    
para    observação),    fazendo evoluções,   prescrições   e   
dando   destino   adequado ao paciente com   maior   
brevidade   possível . Entende- se por destino 
adequado o encaminhamento do   paciente,   para   outro   
hospital , ou   outro   serviço   que   atenda   a   
complexidade exigida para o caso ou para a   sua   
residência ; Avaliar os pacientes sempre que necessário 
e evoluídos em prontuário mediante   assinatura   e 
carimbo do médico responsável; Ao realizar 
encaminhamento para outro serviço, o plantonista 
deverá fazer contato telefônico e preencher toda a 
documentação exigida; O profissional médico 
responsável pelo atendimento deve efetuar o 
encaminhamento do paciente em   caso   de necessidade 
a outro estabelecimento de saúde , efetuando    todos    os    
procedimentos     inclusive contato com a área médica 
do estabelecimento receptor; Os médicos plantonistas 
deverão se apresentar   com   15   (quinze)   minutos   de 
antecedência do horário da troca do plantão para 
receber os pacientes e as intercorrências. Deverão estar 
devidamente uniformizados e asseados. Não poderá 

 1.089,00    113.256,00  JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR 
ADMINISTRADORA 
LTDA 
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deixar o plantão antes da chegada do seu substituto. Além 
das funções já   descritas anteriormente,   terá   como   
obrigações:   atender   a todos   os   pacientes   que   forem    
acolhidos , dando-lhes atendimento ético, técnico   e   
digno ; realizar procedimentos de suporte à vida de modo 
apropriado, revendo a situação ou dando destino 
apropriado ao paciente; realizar todos   os 
procedimentos   médicos   que    os    pacientes necessitam 
de acordo com a complexidade e capacidade do 
hospital, tais como: a) pequenas cirurgias, b) suturas, 
c) retirada de corpo estranho, 
d) sondagem vesical, e) sondagem gástrica e) drenagem 
torácica, f)   traqueostomia,   g)   entubação oro traqueal 
h) monitorização, i) suporte   básico   à vida,   j)   
estabilização   dos   pacientes,    k)   correção das 
obstruções das via aéreas, l) drenagem de abscessos, m) 
tamponamento nasal,   n)   tratamento dos vários tipos 
de choque, o)   manutenção ventilatória,    circulatória    e    
neurológica,    p ) tratamento suportativo inicial às   
patologias neurológicas, traumatológicas, cardiológicas , 
metabológicas   e   psiquiátricas,    q)   partos   normais, 
r) cesarianas,   s)   curetagem   uterina,   t)   telas gessadas 
e, u) raque anestesia. Anotar   nos prontuários todas as 
observações, evolução, prescrições, bem como 
preencher o laudo para emissão   de   AIH,   descrever   
cirurgias,    preencher folha de evolução obstétrica e 
partograma, etc; Comunicar   com   antecedência   ao   
Diretor   Clínico troca ou alteração do plantão; Procurar 
resolver, na medida do possível, o problema   do   
paciente dentro do horário do plantão e encaminhá -lo 
para consulta eletiva, em ambulatório, quando o 
procedimento, exames complementares e conduta 
terapêutica não tiverem condições   de   serem realizadas 
no plantão; Todas as reinvindicações , observações, 
sugestões,   etc,   devem   ser encaminhadas a direção 
clínica ou a   SMS   por escrito, devidamente assinadas 
e carimbadas. O plantão terá duração de 12 h. 

 1   3   262  Unidad
es 

Plantão Noturno Semanal, com as seguintes 
atribuições:   Atender   a   todos    os    pacientes prestando   
os   cuidados    necessários    a    cada situação dentro 
dos preceitos da ética e das boas práticas   da   medicina;   
Atender    as    intercorrências dos pacientes internados, 
sendo responsáveis por atender   as   urgências    e    
emergências;    Atender todos os leitos de internamentos 
e observações (internamento de curto período para 
observação ), fazendo evoluções, prescrições e dando 
destino adequado   ao   paciente   com   maior   brevidade 
possível. Entende-se por destino adequado o 
encaminhamento do   paciente,   para   outro   hospital , 
ou   outro   serviço   que   atenda   a   complexidade exigida 
para o caso ou para a   sua   residência ; Avaliar os 
pacientes sempre que necessário e evoluídos em 
prontuário mediante   assinatura   e carimbo do médico 
responsável; Ao realizar encaminhamento para outro 
serviço, o plantonista deverá fazer contato telefônico e 
preencher toda a documentação exigida; O profissional 
médico responsável pelo atendimento deve efetuar o 
encaminhamento do paciente em   caso   de necessidade 
a outro estabelecimento de saúde , efetuando    todos    os    
procedimentos     inclusive contato com a área médica 
do estabelecimento receptor; Os médicos plantonistas 
deverão se apresentar   com   15   (quinze)   minutos   de 
antecedência do horário da troca do plantão para 
receber os pacientes e as intercorrências. Deverão estar 
devidamente uniformizados e asseados. Não poderá 
deixar o plantão antes da chegada do seu substituto. Além 
das funções já   descritas anteriormente,   terá   como   

 1.099,00 287.938,00  JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR 
ADMINISTRADORA 
LTDA 
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obrigações:   atender   a todos   os   pacientes   que   forem    
acolhidos , dando-lhes atendimento ético, técnico   e   
digno ; realizar procedimentos de suporte à vida de modo 
apropriado, revendo a situação ou dando destino 
apropriado ao paciente; realizar todos   os 
procedimentos   médicos   que    os    pacientes necessitam 
de acordo com a complexidade e capacidade do 
hospital, tais como: a) pequenas cirurgias, b) suturas, 
c) retirada de corpo estranho, 
d) sondagem vesical, e) sondagem gástrica e) drenagem 
torácica, f)   traqueostomia,   g)   entubação oro traqueal 
h) monitorização, i) suporte   básico   à vida,   j)   
estabilização   dos   pacientes,    k)   correção das 
obstruções das via aéreas, l) drenagem de abscessos, m) 
tamponamento nasal,   n)   tratamento dos vários tipos 
de choque, o)   manutenção ventilatória,    circulatória    e    
neurológica,    p ) tratamento suportativo inicial às   
patologias neurológicas, traumatológicas, cardiológicas , 
metabológicas   e   psiquiátricas,    q)   partos   normais, 
r) cesarianas,   s)   curetagem   uterina,   t)   telas gessadas 
e, u) raque anestesia. Anotar   nos prontuários todas as 
observações, evolução, prescrições, bem como 
preencher o laudo para emissão   de   AIH,   descrever   
cirurgias,    preencher folha de evolução obstétrica e 
partograma, etc; Comunicar   com   antecedência   ao   
Diretor   Clínico troca   ou   alteração   do   plantão;   
Procurar   resolver , na medida do possível, o problema   
do   paciente dentro do horário do plantão e encaminhá -
lo para consulta eletiva, em ambulatório, quando o 
procedimento, exames complementares e conduta 
terapêutica não tiverem condições de serem realizadas no 
plantão; Todas as reinvindicações , observações, 
sugestões,   etc,   devem   ser encaminhadas a direção 
clínica ou a   SMS   por escrito, devidamente assinadas 
e carimbadas. O plantão terá duração de 12 h. 

 
Grandes Rios, 19 de abril de 2022. 
 
Pregoeira: 
 
 
 

__________________________ 
LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU 

 
Membros:  
 
 

_______________________ 
CASSIO FELIPE DA SILVA SOAVE 

________________________________ 
OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES 

 
 

____________________________ 
EVERTON PIRES MADURO 
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LEI Nº 1287/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial no orçamento da Câmara 
Municipal de Grandes Rios para o Exercício 
de 2022 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, 
Estado do Paraná, SR. ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, 
no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz 
saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte: 

L  E  I 
 

Art.1º-     Fica o Poder Legislativo Municipal 
autorizado a abrir, no orçamento para o 
exercício de 2022, crédito adicional 
especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), mediante as seguintes providências: 

 
I- Inclusão de despesa na seguinte dotação 

orçamentária: 
 

01.001.01.031.0001
.2001 

33.90.33.0
0.00 

100
1 

Passage
ns e 

Despesa
s com 

Locomoç
ão 

10.000,
00 

   TOTAL 10.000,
00 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, é indicado como fonte de 
recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 
4320/64, sendo: 
 
I– ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  

01.001.01.031.0001.
2001 

33.90.39.00
.00 

100
1 

Outros 
Serviço

s de 
Terceir

os – 
Pessoa 
jurídica 

10.000,
00 

   TOTAL 10.000,
00 

 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, 
aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte e 
dois. (19/04/2022). 
 
 
  
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
Ata de Reunião de Abertura dos Envelopes do 

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 02/2022 
 
 

Aos dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil 
e vinte dois, reuniram-se na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios a Comissão responsável pela 
Classificação de Acompanhamento do Edital nº 
02/2022 - Processo de Seleção Simplificado, para a 
contratação, por prazo determinado de Servidores 
Municipais, conforme a necessidade definida pelas 
Secretarias do Município.  
 
Após publicação da Portaria 46/2022 e de acordo com 
a recontagem de pontos, segue a Relação de Inscritos 
e Classificação Provisória: 
 

BIOMÉDICO 
 

Classificação                                          
Nome 

Data de 
Nascimento  

Pontos 

- Nenhum Inscrito - - 

 
 

DENTISTA 
 

Classificação                                          
Nome 

Data de 
Nascimento  

Pontos 

1 Silvia Cristina de 
Souza Guerra 

28/08/1975 100 

2 Lorena Cristina 
Laverdi  

02/01/1992 80 

3 Thais Ferreira 
Delatorre  

09/05/1996 74 

4 Mariana de Fátima 
da Silva 

14/02/1995 60  

5 Giovanna Valoni 
Francini 

27/01/2000 44 

6 Lais Salles Lima 10/04/1993 40 

7 Maria Julia Brandão 
Zuqui 

18/01/2001 40 
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ENFERMEIRO 
 

Classificação                                          
Nome 

Data de 
Nascimento  

Pontos 

1 Gleiciane dos Santos 
Michelin Franzoi  

11/10/1989 100 

2 Sueli Adriana 
Ferreira Teixeira 

Artmann 

20/01/1978 94 

3 Júlia Thomé 
Fernandes 

27/07/1971 80 

4 Adriana Ribas 
Muschau 

10/08/1972 72 

5 Lucas de Souza 
Camargo Santos  

03/01/1995 68 

6 Marcelo Alberti de 
Melo  

25/07/1995 52 

7 Nilcelia Correia 
Alberti de Melo  

29/05/1972 44 

8 Maria Lenice 
Marcondes Alves 

Maduro 

19/04/1984 40 

9 Diego Gomes de 
Matos 

24/01/1990 30 

 
 

MÉDICO 
 

Classificação                                          
Nome 

Data de 
Nascimento  

Pontos 

- Nenhum Inscrito - - 

 
Grandes Rios-PR, 19 de Abril de 2022 

 
 
 
 

ADELMA APARECIDA MACEDO 
Presidente 

 
 
 

WILLIAM AMADOR ARAUJO 
Membro 

 
 

SUELEM DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

 
 

ELIZANA DOS SANTOS SOUZA 
Membro 

 
 
 

GISLAINE FERREIRA DOS SANTOS 
Membro 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2022 
 
 

O Prefeito do Município de Grandes Rios, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Relação de 
Inscritos e Classificação Provisória do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2022, nos seguintes termos: 
 
Art.1° Fica divulgado por intermédio do presente 
edital, a ata de Inscritos e Classificação Provisória do 
PSS 02/2022: 
I - O ANEXO I dispõe quanto a Relação de Inscritos e 
Classificação Provisória. 
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Grandes Rios-PR, 19 de Abril de 2022 
 
 
 
 

Antônio Ribeiro da Silva  
Prefeito do Município 
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